
O PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville – AVISO DE ERRATA DO PREGÃO Nº. 002/2015 – 
conforme Lei Municipal 4832/03, Lei 10520/02 e Lei 8666/93 (e outras vigentes), altera o Edital: Referente 
ao Item 2.2, letra “e” do Anexo VII do Edital: ONDE SE LÊ: A CONTRATANTE deverá fazer a reposição 
do item (...). LEIA-SE: A CONTRATADA deverá fazer a reposição do item (...). Larissa Grun Brandão 
Nascimento, Secretária Municipal da Saúde. 13/02/15. 


